
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO/ES.
 
 
 
INDICAÇÃO
 
O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo(a) Vereador(a) Vereador Marcelo Berger Costa,
nos termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão
Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR a(o) Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor(a) Luciano
Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor competente, proceda à partidipação nos editais de
chamamento público periodicamente lançados pela Secretaria de Cultura do Governo do Estado, com o
objetivo de viabilizar o Projeto “Cinema em Toda Parte – Formação de Núcleos Audiovisuais no Espírito
Santo” para exibição de filmes no Centro Cultural "José Ribeiro Tristão" para os alunos das escolas, neste
município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O Centro Cultural "José Ribeiro Tristão", localizado em Afonso Cláudio, oferece uma infraestrutura
adequada para receber projetos culturais, sendo um espaço ideal para a exibição de filmes educativos,

voltados para o desenvolvimento cultural e educacional dos alunos das escolas do município. A participação
nos editais da Secretaria de Cultura do Governo do Estado pode proporcionar à população estudantil um

acesso mais amplo a atividades culturais e pedagógicas por meio do cinema. Além disso, essa iniciativa
também vai ao encontro da política de incentivo à cultura, promovendo a valorização dos espaços públicos e

proporcionando novas oportunidades de aprendizado para os jovens, reforçando o papel da cultura na
formação cidadã.

 
 
 

Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população, é que solicitamos com urgência as devidas
providências.

 
Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

 
 
 

Afonso Cláudio/ES, 18 de outubro de 2024.
 

Vereador Marcelo Berger Costa
 

Vereador(a)
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